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Assunto Principal: Convolação de recuperação judicial em falência
Valor da Causa: R$1.000.000,00

Autor(s):  CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA-ME
Réu(s):

 
FRIGORIFICO LARISSA LTDA representado(a) por CREDIBILITÀ 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA-ME

Vistos.

1.Lavre-se o termo de penhora conforme mov. 3408, nos termos da manifestação da Auxiliar do

Juízo (mov. 3575 – item II.I). Comunique-se o Juízo requerente.

2.Indefiro o pedido de justiça gratuita de mov. 3513, uma vez não evidenciada a hipossuficiência

financeira do requerente. Intime-se.

A expedição da certidão explicativa, de outro turno, fica autorizada, mediante recolhimento das

custas respectivas.

3.Instaure-se o incidente de classificação de crédito público para verificação dos créditos existentes

em favor do Estado de São Paulo (mov. 3616), caso ainda não existente.

Naquele feito, intime-se a Fazenda Pública referida para cumprimento do disposto no art. 7º-A, 

, em 30 (trinta) dias.caput

Encerrado o prazo, ao falido, demais credores e Administradora Judicial para que se manifestem,

nos termos do ar. 7º-A, § 3º, I, da Lei n. 11.101/2005.

Após, à Fazenda Pública, nos moldes do inciso II, do citado dispositivo.

Ao final, ao Ministério Público.

Oportunamente, conclusos.

 4. Atendam-se os pedidos de habilitação de procuradores nos autos.

Cascavel, 06 de junho de 2025.[1]

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

27
 G

Y
9P

V
 W

P
U

D
H

 T
E

Q
8U

PROJUDI - Processo: 0001887-17.2017.8.16.0094 - Ref. mov. 3624.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Nath
an Kirchner Herbst)
06/06/2025: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão



 

Nathan Kirchner Herbst

Juiz de Direito
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